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PROJETO DE REGULAMENTO DO 

CENTRO INTERPRETATIVO DA MULHER DURIENSE 

 

 

Nota Justificativa 

 

Centro Interpretativo da Mulher Duriense, adiante referido como CIMD, é um espaço de 

apresentação, discussão e preservação da memória das mulheres da Região do Douro.  

Neste local dá-se a conhecer as diversas classes sociais onde as mulheres se encontravam  

integradas, retratando-se a consciência histórica da opressão, da violência e do silenciamento 

a que foram votadas as mulheres ao longo de vários séculos de existência, como também se dá 

lugar a uma mensagem de esperança perante as vigentes conquistas em relação ao papel 

atribuído às mulheres em sociedade.  

Desta forma, o presente regulamento tem por objeto a instalação do Centro Interpretativo da 

Mulher Duriense, no Município de Armamar, nos termos estabelecidos na Lei n.º 107/2001 de 

8 de setembro, na sua atual redação, valorizando assim o papel da mulher a nível cultural e 

patrimonial. 

Assim, em conformidade com o disposto no artigo 241.º da Constituição da República 

Portuguesa, da alínea e) do n.º 2 do artigo 23.º, da alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º e da alínea 

k) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, a câmara municipal de Armamar, 

em reunião de -----, cumprindo o disposto no artigo 98.º e n.º 1 do artigo 101.º do Código do 

Procedimento Administrativo, deliberou submeter a apreciação pública pelo período de 30 dias 

e a posterior aprovação pela Assembleia Municipal, a proposta de Regulamento do Centro 

Interpretativo da Mulher Duriense.
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PROJETO DE REGULAMENTO DO 

CENTRO INTERPRETATIVO DA MULHER DURIENSE 

 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 1.º 

O presente regulamento é elaborado ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constituição da 

República Portuguesa, da alínea e) do n.º 2 do artigo 23.º, conjugado com a alínea g) do n.º 1 

do artigo 25.º e da alínea k) do artigo 33.º, todos do Regime Jurídico das Autarquias Locais, 

aprovado e publicado em anexo à da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro e na Lei n.º 107/2001, 

de 8 de setembro, que estabelece as bases da política e regime de proteção e valorização do 

património cultural. 

 

Artigo 2.° 

Denominação 

1. O Centro de Interpretação designa-se Centro Interpretativo da Mulher Duriense, adiante 

referido como CIMD. 

 

Artigo 3.º 

Âmbito de aplicação 

1. O presente regulamento estabelece as normas de funcionamento e utilização do Centro 

Interpretativo da Mulher Duriense.  

2. O regulamento dirige-se a todos/as os/as utilizadores/as do espaço do CIMD que visitem 

as suas instalações, exposição ou participem nas suas atividades ou em outras iniciativas e 

funções incluídas na programação. 

3. O regulamento dirige-se, também, a trabalhadores/as que exercem atividade no CIMD no 

respeitante às disposições nele consagradas e que devem agir no sentido de as fazer 

cumprir. 

 

Artigo 4.º 

Instalações 

1. O CIMD encontra-se instalado no edifício da antiga adega cooperativa de Armamar, 

requalificado e equipado para o efeito. 

 

Artigo 5.º 

Missão 

1. O Centro Interpretativo da Mulher Duriense é um espaço de apresentação, discussão e 

preservação da memória das mulheres da Região do Douro. Distintas classes sociais, várias 

gerações, diversas estórias de vida fazem da Mulher Duriense um conjunto plural e 

diversificado. Neste local dá-se a conhecer essa pluralidade, conservando-se ainda assim 

um sentido coletivo que permite unir a condição histórica de ser mulher, enquanto 

conjunto conceptualmente marginalizado no decurso da História. Aqui não só se retrata a 
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PROJETO DE REGULAMENTO DO 

CENTRO INTERPRETATIVO DA MULHER DURIENSE 

 

consciência histórica da opressão, da violência e do silenciamento a que foram votadas as 

mulheres ao longo de vários séculos de existência, como também se dá lugar a uma 

mensagem de esperança perante as vigentes conquistas em relação ao papel atribuído às 

mulheres em sociedade. Deseja-se que esta visita possa originar um pensamento crítico 

sobre a(s) identidade(s) feminina(s), bem como relativamente ao papel atribuído às 

mulheres não só no Douro, mas também noutras geografias, abrindo caminho à reflexão e 

a novos contributos que o visitante queira partilhar.  

 

Artigo 6.º 

Objetivos 

1. O Centro Interpretativo da Mulher Duriense tem como objetivos: 

a) Promover a história, a cultura e o papel das mulheres na região do Douro, 

enfatizando sua contribuição para o desenvolvimento socioeconômico e cultural da 

região; 

b) Salvaguardar a memória do espaço, bem como diversificar os seus públicos; 

c) Salvaguardar a identidade de género e da não discriminação da mulher;  

d) Conceber e realizar visitas guiadas e atividades socioeducativas dirigidas a públicos 

específicos; 

e) Planear, coordenar e realizar iniciativas culturais (esporádicas ou com edições 

anuais), nomeadamente colóquios, conferências, edições e encontros sobre 

temáticas do Centro Interpretativo ou que derivem das atividades por ele 

abrangidas; 

f) Assegurar a dinamização do espaço promovendo o seu uso, designadamente por 

professores/as e investigadores/as para ali realizarem atividades ou por outros/as 

cidadãos e cidadãs, sob prévia apresentação de propostas;  

g) Estabelecer parcerias com outras instituições, tendo em vista apoiar e colaborar na 

salvaguarda, estudo e divulgação do património cultural;  

h) Apoiar, dentro das suas possibilidades, a criação, organização e consolidação de 

iniciativas públicas ou privadas que se encontrem na sua área de influência, ajudando 

a difundir as boas práticas inerentes a uma preservação atual e atuante e o usufruto 

cultural, turístico, paisagístico e desportivo do património do Concelho de 

Armamar; 

i) Criar redes de parcerias ativas e continuas com outras instituições, regionais, 

nacionais e internacionais ligadas à temática;  

j) No âmbito da Rede de Núcleos do Museu do Douro, trabalhar em parceria com o 

Museu do Douro em áreas como a gestão e animação do CIMD.  
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PROJETO DE REGULAMENTO DO 

CENTRO INTERPRETATIVO DA MULHER DURIENSE 

 

CAPÍTULO II 

Normas de acesso ao Centro de Interpretação 

Artigo 7.º 

Acesso e contactos 

Os contactos do CIMD são: 

Morada: Centro Interpretativo da Mulher Duriense, Av. Dr. Oliveira Salazar, n.º 10, 5110-122 

Armamar 

Telefone: 254 850 807 

Telemóvel:  

Email: cimd@cm-armamar.pt 

GPS: 41.106663, -7.692531 

 

Artigo 8.º 

Horário de abertura ao público 

1. O horário de abertura ao público do CIMD é estabelecido pela Câmara Municipal.  

2. O CIMD está aberto todos os dias, exceto nos feriados de Natal, 1 de janeiro, Páscoa e 

Municipal.  

3. O horário de abertura ao público será afixado no exterior do Centro Interpretativo e 

publicado no site do Município. 

4. A abertura do CIMD obedece a dois horários anuais:  

a) Horário de Verão (vigora entre o dia 1 de março e o dia 30 de setembro) : 10 às 13 

horas e das 14 às 18 horas. 

b) Horário de Inverno (vigora entre o dia 1 de outubro e o último dia de fevereiro): 9 às 

13 horas e das 14 às 17 horas. 

 

Artigo 9.º 

Custo de Acesso e Respetivas Isenções 

Relativamente a esta matéria remete-se para o regulamento de liquidação e cobrança de taxas 

municipais e respetiva tabela, do município de Armamar, disponível  para consulta na página 

institucional do município. 

 

Artigo 10.º 

Visitas guiadas 

1. As visitas guiadas ao CIMD são realizadas pelos/as trabalhadores/as do espaço.  

2. As visitas guiadas são pagas, de acordo com a tabela de preços em vigor.  

3. As visitas guiadas devem ser acompanhadas por um/a responsável pelo grupo que realiza a 

visita.  
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Artigo 11.º 

Registo de Visitantes 

1. O CIMD procede ao registo do fluxo de visitantes ao espaço.  

2. O registo de visitantes será feito em documento próprio para o registo de visitantes, que 

deve compreender os seguintes campos:  

a) Data da visita; 

b) Número de visitantes; 

c) Grupo etário; 

d) Natureza da visita; 

e) Origem dos visitantes; 

3. As estatísticas de visitantes serão feitas mensalmente.  

 

Artigo 12.º 

Acolhimento de visitantes/ público 

1. O acolhimento do/a visitante é realizado na receção do CIMD. 

2. Na receção está acessível, em permanência:  

a) Horário; 

b) Tabela de Preços; 

c) Livro de Reclamações; 

3. No local de acolhimento ao público está também disponível para venda o merchandising do 

CIMD e do Município de Armamar. 

 

Artigo 13.º 

Direitos dos/as utilizadores/as do CIMD 

1. O/a utilizador/a tem direito a: 

a) Circular livremente no espaço do Centro Interpretativo e utilizar todos os 

equipamentos; 

b) Usufruir dos serviços prestados de acordo com as condições definidas; 

c) Ser informado/a sobre a organização, serviços, recursos e atividades desenvolvidas ou 

a desenvolver; 

d) Participar nas atividades pedagógicas promovidas pelo Centro de Interpretação;  

e) Apresentar críticas, sugestões e reclamações;  

 

Artigo 14.º 

Deveres dos/as utilizadores/as do CIMD 
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1. O/a utilizador/a tem o dever de: 

a) Cumprir as normas definidas no presente regulamento;  

b) Fazer bom uso das instalações e dos equipamentos colocados à sua disposição, sendo 

que mães e pais, encarregados/as de educação, professores/as ou outros/as adultos/as 

são responsáveis pelos/as utilizadores/as e visitantes menores de idade que o visitem;  

c) Respeitar as indicações que lhe sejam transmitidas pela equipa técnica do CIMD;  

d) Respeitar a sinalética existente; 

e) Respeitar os/as utilizadores/as, visitantes, técnicos/as e colaboradores/as do CIMD; 

f) Cumprir o estipulado no Código dos Direitos de Autor e dos Direitos Conexos, e 

demais legislação de direitos autorais e de personalidade;  

2. Poderá ser solicitado aos utilizadores/as, pela equipa técnica do CIMD, o preenchimento 

de impressos/formulários, para fins estatísticos e de gestão.  

 

Artigo 15.º 

Normas de visita 

1. Durante a visita ao Centro Interpretativo da Mulher Duriense não é permitido:  

a) Entrar com animais dentro do espaço do CIMD, com exceção do previsto no artigo 

2.º do Decreto-Lei n.º 118/99, de 14 de abril; 

b) Comer ou beber nas salas; 

c) Correr nos espaços de exposição; 

d) Fumar; 

e) Fotografar ou filmar, sem autorização prévia;  

 

Artigo 16.º 

Obrigações do Município 

1. Na prestação dos serviços previstos no presente Regulamento, o Município de Armamar 

fica obrigado a: 

a) Cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável;  

b) Garantir o acesso ao teor do presente Regulamento a cada utilizador/a;  

c) Tratar com respeito e urbanidade os/as utilizadores/as; 

d) Disponibilizar folhetos para reclamações/sugestões, sem prejuízo da obrigação de 

disponibilização do Livro de Reclamações, legalmente previsto;  

e) Manter o nível de qualidade dos serviços prestados, bem como da manutenção e 

conservação das instalações; 
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CAPÍTULO III 

Organização do serviço 

Artigo 17.° 

Instrumentos de gestão 

1. Cabe aos serviços do CIMD a elaboração dos seguintes instrumentos de gestão internos 

próprios: 

a) Plano anual de atividades, que engloba toda a programação;  

b) Relatório de atividades que inclui a avaliação interna; 

c) Estatísticas de visitantes; 

d) Vendas na loja de merchandising do CIMD. 

2. Os instrumentos de gestão internos são preparados anualmente pela equipa do Centro, e 

submetidos à aprovação da Câmara Municipal.  

3. O prazo de elaboração de cada um dos instrumentos de gestão referenciados no n.°1 é o 

que se encontra definido em termos legais, ou o que for superiormente definido pela 

Câmara Municipal. 

4. São também instrumentos de gestão, o presente «Regulamento do CIMD», estando 

prevista a criação de outros instrumentos de gestão caracterizadores da função social e 

pedagógica do centro e dos diferentes tipos de públicos.  

 

Artigo 18.º 

Enquadramento Orgânico 

1. O CIMD depende jurídica, administrativa e financeiramente do Município de Armamar.  

2. O CIMD deve dispor de coordenação assegurada por um técnico superior qualificado, a 

quem compete dirigir e coordenar os serviços, assegurar o cumprimento das funções e o 

bom funcionamento do Centro. 

3. O CIMD deve dispor de pessoal qualificado, em número suficiente e com fo rmação 

diversificada, para assegurar as suas funções.  

4. Compete ao Presidente da Câmara Municipal afetar o pessoal necessário ao funcionamento 

do CIMD, bem como promover a sua atualização e valorização, proporcionando o acesso 

a formação adequada. 

5. O pessoal em serviço no CIMD fica integrado na Divisão Municipal de Administração e 

Desenvolvimento Social.  

6. O coordenador técnico poderá propor à Câmara Municipal a realização de acordos e 

parcerias com outros centros, museus ou com instituições públicas ou privadas no sentido 

de reforçar o exercício das suas funções, de acordo com as suas necessidades específicas.  
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Artigo 19.º 

Segurança 

1. O CIMD está equipado com as condições de segurança imprescindíveis à garantia da 

proteção e a integridade dos equipamentos e bens nele integrados, dos visitantes, do 

pessoal e das instalações. 

2. O Centro deverá dispor também de planos de emergência e segurança, revistos 

periodicamente de acordo com a legislação em vigor.  

3. A segurança do CIMD desenvolve-se na observância de três ações: a prevenção, a deteção 

e a intervenção. 

 

Artigo 20.º 

Venda de Merchandising 

1. No espaço envolvente à receção do CIMD, está localizado um espaço de venda de materiais 

/ produtos promocionais. 

2. Os objetos para venda estarão expostos ao público, estando os respetivos preços 

devidamente afixados no local.  

 

Artigo 21.º 

Legislação Subsidiária 

Nos casos omissos ou não previstos no presente Regulamento, aplicam-se subsidiariamente as 

normas, constantes do Regulamento e Tabela de Taxas do Município de Armamar, do Código 

do Procedimento Administrativo e demais legislação atinente.  

 

Artigo 22.º 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor imediatamente após a sua publicação.   
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